
PARECER JURÍDICO

 

REFERÊNCIA: MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA DA VEREADORA ROSE IELO ACERCA DO NÃO RECEBIMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES AO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 

A ilustre vereadora Rose Ielo insurge-se contra o não recebimento pela Presidência da Casa de emendas modificativa e aditiva ao Projeto de Lei nº 041/2015 - Plano Municipal de Educação.

 

Salienta a nobre vereadora que o Plano de Educação vai além da criação de estrutura e atribuições de órgãos da administração, conforme foi apontado para inviabilizar o recebimento das emendas nº 03 e 04

 

Além disso, a senhora vereadora esclarece não há motivo para o não recebimento das emendas, as quais, segundo o seu entendimento, não são inconstitucionais, ilegais ou antirregimentais.  Assim, nos dizeres da parlamentar, não tem aplicação o disposto no artigo 153, V da Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

Por estes motivos, a nobre vereadora requer que sejam recebidas as emendas em análise:

 

Sem a quebra do respeito que nos merece a nobre Vereadora Rose Ielo, na verdade, está correta a decisão emanada da r. Presidência da Câmara Municipal em não receber as citadas emendas.

 

Com efeito, o estudo acerca das emendas apresentadas, necessariamente, deve ser realizado sob o enfoque do princípio constitucional da independência e harmonia dos poderes.

 

Como é sabido, a Constituição Federal observa e dá importância fundamental aos limites de competência entre os órgãos de governo, sendo certo que, segundo a Carta da República, cada Poder possui um rol de competências privativas quanto ao exercício de suas atribuições.

 

Dentre as competências atribuídas aos Poderes Executivo e Legislativo está a iniciativa das leis.

 

Segundo as regras de iniciativa, é atribuída ao Chefe do Poder Executivo, exclusiva e compulsoriamente, a prerrogativa de iniciar o processo legislativo sobre determinadas matérias.

 

A Constituição do Estado de São Paulo (art. 24) e a Lei Orgânica do Município de Botucatu também preveem que determinadas matérias somente poderão ser reguladas por Leis cuja iniciativa é exclusiva do chefe do Poder Executivo.

 

Na Lei Orgânica de Botucatu há o rol previsto no parágrafo único do artigo 32, que não é exaustivo, já que há outros dispositivos da LOMB que preveem que dadas matérias somente podem ser reguladas por Leis de iniciativa privativa do Prefeito Municipal.

 

No caso do Projeto de Lei em análise, verifica-se a iniciativa privativa do Prefeito Municipal, posto que cuida Plano de Educação que deverá ser executado pela administração municipal, que não é afeta ao Poder Legislativo.
 

Daí a limitação ao poder de emenda da senhora vereadora que se verifica no caso em tela.

 

É consabido que os senhores vereadores têm o poder de emenda. Mas, quando se trata de matéria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, tal prerrogativa deve analisada segundo os critérios da conveniência e oportunidade administrativas afetas somente ao chefe do Poder Executivo.
 

Em outras palavras, nos casos que tais não se admite emenda que modifique os interesses insculpidos no projeto de lei original, interesses estes aferidos pelo detentor da prerrogativa de planejar, organizar, administrar, regulamentar e fiscalizar, ou seja, no caso, o chefe do Poder Executivo.
 

Nesse sentido, o ensinamento de Caio Tácito, in (DRA 28/51):

 

Dentro do círculo da Proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito da regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância para estabelecer situações que, explicita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.
 

Assim, ainda mais por tratar-se de Plano de Educação, de extensa abrangência, verifica-se que apenas o detentor da prerrogativa de administrar, planejar, organizar, regulamentar afetas ao Poder Executivo tem a iniciativa de modificar o texto que se pretende alterar através das emendas parlamentares ora analisadas.
 

Este é o entendimento jurisprudencial:

 

VOTO N° 26.239
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 0088095- 89.2012.8.26.0000
COMARCA: SÃO PAULO
REQTE.: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDORAMA
REQDO.: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA
Visto.
Ação direta de inconstitucionalidade - Emendas 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, incorporadas à Lei n. 002, de 13 de fevereiro de 2012, do Município de Pindorama, que alterou os anexos I, II, III e IV do Plano Plurianual 2010/2013 e os anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias, juntamente com os Demonstrativos I e III de Prioridades e Metas - Emendas introduzidas pelos vereadores que violaram o princípio da separação dos poderes - Competências atribuídas ao Executivo - Alteração do Legislativo que compromete o plano de ação governamental da Administração Pública - Doutrina e jurisprudência deste Órgão Especial neste sentido - Demanda julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das emendas, nos termos do diploma guerreado, nos termos dos artigos 5o, 47, XVII, 144 e 174 da Constituição do Estado de São Paulo da Constituição Bandeirante.
 

 

Este é também o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como consta da  Ação Direta de Inconstitucionalidade 0189319-36.2013.8.26.0000:

 

(...)

 

Mas não é só. A lei também é inconstitucional por desvio de poder legislativo, pois se a gestão da cidade é realizada pelo Chefe do Poder Executivo, a iniciativa do Legislativo importa em violação frontal ao texto constitucional que consagra a separação dos poderes estatais. Os artigos os incisos II e XIV do artigo 47 c.c. Art. 5º, da Constituição Bandeirante impedem tal usurpação.
A harmonia entre os Poderes é princípio de observância obrigatória pelos Municípios, conforme decorre do disposto no artigo 144 da Constituição Estadual. Trata-se de diploma legislativo verticalmente incompatível com a regra da iniciativa reservada e com o princípio da independência e harmonia entre os Poderes.
Na organização político-administrativa brasileira, o governo municipal apresenta funções divididas. Os prefeitos são os responsáveis pela função administrativa, que compreende, dentre outras coisas, o planejamento, a organização e a direção de serviços públicos, enquanto que a função básica das Câmaras Municipais é legiferar, ou seja, editar normas gerais e abstratas que devem pautar a atuação administrativa.
Pois bem. Como essas atribuições foram preestabelecidas pela Carta Política de modo a prevenir conflitos, qualquer tentativa de burla de um Poder pelo outro tipifica violação à independência e harmonia entre eles.
In casu, fica reconhecida a violação ao princípio da separação dos Poderes, consagrado no artigo 5º da Constituição Bandeirante.
 

E, também:

 

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei Municipal que, por emenda parlamentar, reenquadrou o padrão de vencimento e alterou a denominação de cargos de servidores municipais  Promulgação do texto legal pela Câmara em virtude de rejeição de veto do Executivo - Matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo - Usurpação de iniciativa ofensa ao disposto nos artigo 5º e 24 , § 2º, 4 e 47 , II todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 do mesmo diploma - Inconstitucionalidade reconhecida - Ação procedente. (Adin 161177-0/0-00)
 

 

Ação direta de inconstitucionalidade - Ajuizamento pelo Prefeito de Catanduva - Lei Municipal nº 4.763 de 1º de setembro de 2.009 que obriga as empresas prestadoras de serviços de transporte coletivo de instalarem dentro de seus veículos mini cestos de coleta seletiva de lixo - Matéria afeta à administração pública, cuja gestão é de competência do Prefeito. Vício de iniciativa configurado - Inadmissibilidade - Violação dos artigos 5º, 25 e 144 da Constituição Estadual - Inconstitucionalidade da lei configurada - Ação Procedente (Adin nº 185.025-0/5 em 10 de março de 2.010).
 

Lei de Iniciativa do Legislativo municipal concedendo gratuidade no transporte coletivo urbano e rural aos maiores de sessenta anos. Usurpação da iniciativa conferida exclusivamente ao chefe do Poder Executivo (CE, art. 5º, 47, XI e XVIII e 144). Ausência da indicação da fonte de recursos (CE, art. 25 e 144). Inconstitucionalidade declarada. (Adin 1760090/1-00 em 4 de novembro de 2.009.)
 

 

AÇÃO DIRETA INCONSTITUCIONALIDADE N.° 0259955-95.2011.8.26.0000 V. N.° 24.298(5.816) AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO COMARCA: SÃO PAULO
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 10.932/2011, que determina a instalação obrigatória de bebedouros de água potável, pelos produtores de shows, feiras, exposições, eventos culturais e esportivos realizados no Município de São José do Rio Preto, sob pena de aplicação de multa ao infrator - Vício de iniciativa - Ocorrência - Usurpação das atribuições próprias do Chefe do Executivo local (Prefeito) - Há quebra do princípio da separação dos poderes nos casos, por exemplo, em que o Poder Legislativo edita comando que configura, na prática, ato de gestão executiva. É o que ocorre quando o legislador, a pretexto de legislar, administra, em verdadeiro desrespeito à independência e harmonia entre os poderes, princípio estatuído no art. 5° da Constituição Estadual, que reproduz o contido no art. 2° da Constituição Federal. Há também não observância do disposto no art. 47, incs. II e XIV da Constituição Paulista - Infração aos arts. 5°, 20, inciso II; 25; 47, incisos III, XI, XVIII; 111, 117, 144 e 176, inciso I, todos da Constituição do Estado de São Paulo - Inconstitucionalidade declarada - Ação procedente
 

Sendo assim, verifica-se que as emendas em análise, por modificarem a propositura de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e, consequentemente, por alterarem os interesses insculpidos no texto original, interesses estes, como dito acima, aferidos pelo detentor da prerrogativa de administrar, planejar, organizar, regulamentar e fiscalizar, estão maculadas de vício incontornável de inconstitucionalidade.

 

E, também não foram indicados os recursos necessários ao atendimento das demandas criadas nas emendas relativas ao número de alunos por sala de aula. 
 

É obvio que em se diminuindo ou em fixando número máximo de alunos por sala de aula, há modificação nos custos estimados pelo Chefe do Executivo na implantação do Plano de Educação, o que se mostra inconstitucional através de emenda parlamentar. 
 

A respeito do tema, o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2126303-40.2014.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 22871):

 

(...)

 

É notório que o Legislativo municipal tem competência para criar normas que correspondam a temas de interesse local. Contudo, há matérias que são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo.
 

Assim, no dizer de Hely Lopes Meirelles, são matérias de competência privativa do alcaide “(...) os projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais” (g.n.) (“Direito Municipal Brasileiro”, 12ª ed., São Paulo, Malheiros, p.578).
(...)
 

Infelizmente, embora com conteúdo aparentemente adequado ao interesse local, na medida em que se vê cada vez menos verde nas grandes cidades, a norma nos moldes em que criada não pode persistir. 
A análise dos dispositivos constitucionais leva, portanto, à conclusão da procedência do pedido do requerente, confirmando-se a existência de vício de iniciativa, bem como a criação de despesa sem indicação da correspondente fonte de custeio e a ausência de participação popular na elaboração da proposta.
Diante de todo o exposto, concluo que a Lei nº 7.390, de 21 de dezembro de 1992, do Município de Campinas, é inconstitucional, por desrespeito aos artigos 5º, 24, § 2º, “2”, 25, 47, incisos II, XI e XIV, 111, 144, 174, incisos I, II e III, e 176, inciso I, e 180, inciso II, todos da Constituição Estadual.
Nestes termos, julga-se procedente a ação, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei nº 7.390, de 21 de dezembro de 1992, do Município de Campinas, com efeito “ex tunc”, oficiando-se à respectiva Câmara Municipal para as providências cabíveis, tudo nos termos do v. acórdão. TRISTÃO RIBEIRO Relator
 

Portanto, como dito acima, as emendas estão maculadas de vício incontornável de inconstitucionalidade, tendo sido corretamente aplicados pelo Presidente da Câmara Municipal os dispositivos citados pela vereadora Rose Ielo para o não recebimento das mesmas.

 

É o que nos parece, s.m.j.

 
 

ANTONIO SOARES BATISTA NETO

Assessor Técnico Jurídico

